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INDICAÇÃO Nº 211/25 

 

  Srs. Vereadores.  

 

O vereador que esta subscreve, indica ao Executivo Municipal para que sejam instaladas placas 

de sinalização e que sejam construídas guaritas em todos os pontos de ônibus para embarque e 

desembarque de alunos que utilizam o transporte escolar. 

 

Justificativa 

A presente Indicação tem por finalidade pedir à Administração Municipal a adoção de medidas 

para a instalação de placas de identificação e guaritas de ponto de ônibus em locais estratégicos onde o 

transporte escolar realiza o embarque e desembarque de crianças em nosso município. 

Essa iniciativa busca garantir mais segurança, conforto e dignidade às famílias e aos alunos que 

dependem diariamente do transporte público escolar. As guaritas funcionarão como abrigo, oferecendo 

proteção contra as variações climáticas, especialmente nos períodos de forte sol, frio intenso e, 

sobretudo, nos dias chuvosos, quando os estudantes acabam ficando expostos e vulneráveis. 

Além da questão do abrigo, a sinalização adequada proporcionará maior organização ao 

trânsito, facilitando a visibilidade para motoristas e pedestres e assegurando pontos fixos de parada, o 

que aumenta a confiança e a tranquilidade das famílias. 

Trata-se de uma medida simples, mas de grande impacto social, que pode transformar a rotina 

de dezenas de crianças e adolescentes que utilizam o transporte escolar diariamente, valorizando não 

apenas o direito à educação, mas também o cuidado com a integridade física e o bem-estar de nossos 

estudantes. 

Na certeza de que esta sugestão será analisada com atenção e carinho pela Administração, 

renovo meus votos de estima e consideração. 

Câmara Municipal de Itaú de Minas, em 05 de setembro de 2025.  

 

RAYAN SILVEIRA - Vereador 
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